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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

PROCESSO Nº 016/2023 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

                 Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermé-

dio da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Pre-

feito Municipal o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 

78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, RESOLVE registrar os preços da empresa 

COMERCIAL LUAR LTDA EPP, Avenida Rad. Edson Luiz da Silva, nº. 1037, Tijucal, Cuiabá – 

MT, CEP: 78.088-000, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, aten-

dendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023 e nesta Ata de Registro de Pre-

ços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto n.º 

9.488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda 

escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de 

educação pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – Recurso PNAE (Programa Nacional 

de Alimentação Escolar), não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao 

edital do Pregão Eletrônico nº 004/2023, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Com-

pras desta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração po-

derá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através 

da Secretaria Municipal de Administração.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.   

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 183.715,00 (cento e oitenta e três mil, setecentos e quinze reais). 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

9 

AÇÚCAR DEMERARA - ACUCAR - DO 
TIPO DEMERARA - OBTIDO DA CANA 

DE ACUCAR, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO PROPRIOS, SABOR DOCE, 
SEM FERMENTACAO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 

TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS PC ITAMARATI 100 R$ 16,30 R$ 1.630,00 

10 

AÇÚCAR MASCAVO (PCT 1,0 KG), DE 

1 QUALIDADE, DE CONSISTÊNCIA 
FINA, COR CLARA,ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, 

COM PESO DE 1KG. UNID PAIOL 100 R$ 16,15 R$ 1.615,00 

11 

ADOÇANTE DIETÉTICO STÉVIA- A 
BASE DE STEVIOSIDEO(STEVIA) 

INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCO-

RANTES NATURAIS GLICOSÍDEOS DE 
STEVIOL, CONSERVANTES:  BENZO 

ATO DE SÓDIO E SORBATO DE PO-
TÁSSIO ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRI-

CO. SEM ASPARTAME, SEM CICLA-

MATO, SEM SACARINA, SEM ACE-
SULFAME-K. UNIDADES DE 80ML. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 1 ANO 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA UNID ADOCYL 50 R$ 7,75 R$ 387,50 

14 

AMEIXA PRETA SECA - SEM CARO-

CO, INGREDIENTES: AMEIXA PRETA 

DESIDRATADA SEM CAROCO, CON-
SERVADOR SORBATO DE POTASSIO 

E OLEO VEGETAL DE GIRASSOL. 

LATA 100 GR UNID PAIOL 100 R$ 9,15 R$ 915,00 

18 

ARROZ INTEGRAL - ARROZ - INTE-

GRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUI-

DOS DE GRAUS INTEIROS, COM 
TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 01KG COM IDENTIFICA-

ÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIEN-

TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
MARCA DO FABRICANTE E INFOR-

MAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTU-
LAGEM DE ACORDO COM A LEGIS-

LAÇÃO. UNID TIO LINO 50 R$ 8,08 R$ 404,00 

19 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - AVEIA - 
INTEGRAL, EM FLOCOS, ISENTA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 
15% POR PESO, PACOTE DE 500G. PC MIKA 100 R$ 10,05 R$ 1.005,00 

20 

AVEIA EM FLOCOS SEM GLÚTEN - 

AVEIA EM FLOCOS FINOS SEM GLÚ-

TEN. INTEGRAL 100% NATURAL, EM 
FLOCOS FINOS, ISENTA DE SUJIDA-

DES,PARASITAS E LARVAS, ADMI-

TINDO UMIDADE MÁXIMA DE 15% 
POR PESO. PACOTE  DE 200 G PC MIKA 100 R$ 6,25 R$ 625,00 

21 

AZEITE DE OLIVA- OLEO COMESTI-

VEL - AZEITE DE OLIVA, EXTRA 
VIRGEM, OBTIDO DE AZEITONAS UNID TERRAS DE CAMÕES 200 R$ 32,85 R$ 6.570,00 



 

3 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do 

Leste/MT  
 

SAS, COM SABOR E CHEIRO 

40 

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE - 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 

BOLACHA, SEM LACTOSE, COMPOS-

TA DE FARINHA DE TRIGO, GORDU-
RA VEGETAL, ACUCAR E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACON-

DICIONADO EM EMBALAGEM APRO-
PRIADA. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
MARCA DO FABRICANTE E INFOR-

MAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTU-
LAGEM DE ACORDO COM A LEGIS-

LAÇÃO. PACOTE DE 400 G UNID DALLAS 300 R$ 7,20 R$ 2.160,00 

41 

BISCOITO DOCE TIPO LEITE - BIS-

COITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 

LEITE,COMPOSICAO BASICA COM 

FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR,OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITI-

DAS,ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM FILME BOPP PESANDO 400G, 

ISENTA DE MATERIA TERROSA E 

PARASITOS, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-
DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. 400G UNID DALLAS 2100 R$ 6,65 R$ 13.965,00 

42 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO 

TIPO MAIZENA,COMPOSICAO BASI-

CA FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 
MILHO,SAL REFINADO, ACUCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 

E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITI-
DAS,EMBALAGEM PRIMARIA DE 

PLASTICO RESITENTE,PESANDO 

400G,ISENTA DE MATERIA TERROSA 
E PARASITOS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO.  UND X 400G UNID DALLAS 2100 R$ 4,56 R$ 9.576,00 

43 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 

CHOCOLATE - BISCOITO DOCE SEM 

RECHEIO - TIPO CHOCOLATE, COM-
POSICAO BASICA FARINHA DE TRI-

GO,GORDURA VEGETAL,SAL, ACU-

CAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PER-
MITIDAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 

400G, ISENTA DE MATERIA TERROSA 
E PARASITOS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. UND X 400G UNID DALLAS 2100 R$ 8,15 R$ 17.115,00 
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45 

BISCOITO POLVILHO - BISCOITO 

COM SAL - TIPO POLVILHO, SEM 

GLUTEN E QUE NAO CONHETANHA 
LEITE OU DERIVADOS A ROTULA-

GEM DEVE CONTER NO MINIMO AS 

SEGUINTES INFORMAÇOES: NOME 
E,OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 

DE FABRICAÇAO E DE VALIDADE, 

LOTE E INFORMAÇOES NUTRICIO-
NAIS. EMBALAGEM: DE POLIETILE-

NO ATOXICO, DUPLA EMBALAGEM, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, LA-
CRADO, COM PESO LIQUIDO DE 100 

G.PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 

3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE DE 100G UNID AMAVITA 400 R$ 6,24 R$ 2.496,00 

46 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL - 

BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM 

CRACKER INTEGRAL,ZERO DE GOR-
DURA TRANS, FARINHA DE TRIGO, 

AROMATIZADO ARTIFICIALMEN-

TE,GORDURA VEGETAL HIDROGE-
NADA, SAL, EXTRATO DE MALTE E 

FERMENTO BIOLOGI-

CO,PACOTE,CONFORME RESOLUCAO 
RDC N° 263 DE 22/09/2005 DA ANVISA, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. PACOTE DE 400G UNID DALLAS 100 R$ 6,40 R$ 640,00 

47 

BISCOITO SALGADO SEM LACTOSE - 
BISCOITO COM SAL - TIPO SALGADO, 

COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDRO-

GENADA, AMIDO DE MILHO, SAL 

REFINADO, AGUA E OUTRAS SUBS-

TANCIAS ALIMENTICIAS PERMITI-
DAS, ISENTO DE LACTOSE, PROTEI-

NA DO LEITE E E/OU TRACOS DE 

LEITE, ACONDICIONADO EM PACO-
TE PLASTICO RESISTENTE, COM 400 

GRAMAS. PACOTE DE 400 G UNID DALLAS 200 R$ 7,95 R$ 1.590,00 

48 

ISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER - BISCOITO COM SAL - 

TIPO CREAM CRACKER, COMPOSI-

CAO BASICA PREPARADO COM 
FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 

MILHO, SAL REFINADO, GORDURA 

VEGETAL HIDRO, AGUA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS PER-

MITIDAS, ACONDICIONADO EM 

PACOTE PLASTICO RESISTENTE E 
ATOXICO DE 400 GRA-

MAS,ACONDICIONADOS . COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO.  UND X 400G UNID DALLAS 4200 R$ 6,65 R$ 27.930,00 

49 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE 

COCO - BISCOITO DOCE SEM RE-

CHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, 

ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM FILME BOPP PESANDO UNID DALLAS 1500 R$ 10,10 R$ 15.150,00 
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800G,ISENTA DE MATERIA TERROSA 

E PARASITOS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-
CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO.  UND X 800G 

50 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE 

LEITE - BISCOITO DOCE SEM RE-

CHEIO - TIPO ROSQUINHA DE LEITE, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL., 

ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS., ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 

800G,ISENTA DE MATERIA TERROSA 
E PARASITOS, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO UNID DALLAS 1500 R$ 10,55 R$ 15.825,00 

67 

CHOCOLATE EM PO SOLUVEL - 

CACAU EM PÓ 50 % - CHOCOLA-
TE,EM PO,PREPARADO COM CACAU 

EM PO, SOLUVEL, SEM ACU-

CAR,PARCIALMENTE DESENGOR-
DURADO E AROMATIZAN-

TE,EMBALADO EM CAIXA DE 200G 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRI-

CANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-

DO E ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. UNID APTI 500 R$ 24,55 R$ 12.275,00 

70 

COCO RALADO 100G PRODUTO OB-

TIDO DO FRUTO DO COQUEIRO 

(COCOS NUCIFERA), POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPA-

RADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO 

ÓLEO/ÁGUA (LEITE DE COCO) POR 
PROCESSOS MECÂNICOS. PC ADELCOCO 500 R$ 5,45 R$ 2.725,00 

72 

COLORAU - COLORAU - (URUCUM) 

PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHO INTENSA. EMPACOTADO 
CONVENCIONALMENTE EM EMBA-

LAGEM DE POLIETILENO TRANSPA-
RENTE, COM DADOS DE IDENTIFI-

CAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIO-

NAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO, COM PRAZO 

DE VALIDADE PARA NO MÍNIMO 01 
(UM) ANO A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PACOTE DE 500 GRAMAS PC SINHA 350 R$ 6,95 R$ 2.432,50 

77 

DOCE DE LEITE - TIPO MISTO, EM 

PASTA, COMPOSTO DE LEITE COM 
AMENDOIM, ACONDICIONADO EM 

LATA DE 500 GR UNID TRIANGULO 100 R$ 10,85 R$ 1.085,00 

82 

EXTRATO DE TOMATE 1.080 KG - 
CONCENTRADO, PRODUTO RESUL-

TANTE DA CONCENTRACAO DA 

POLPA DE TOMATE POR PROCESSO 
TECNOLOGICO, PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS SELECIONADOS 

SEM PELE,SEM SEMENTES E CO-
RANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE UNID QUERO 1000 R$ 13,20 R$ 13.200,00 



 

6 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do 

Leste/MT  
 

SUJIDADES E FERMENTACAO, 

ACONDICIONADO EM CAIXA CAR-

TONADA,PESANDO 1.080 GRAMAS 

88 

FARINHA DE MILHO - FLOCAO, PRE-
COZIDA, OBTIDA DO GRAO DO MI-

LHO DEGERMINADO, PRE-COZIDO 

OU PRE-GELATINIZADO, NA COR 
AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIO-

NADA EM SACO PLASTICO PACOTE 
DE 1 KG UNID XODOMILHO 200 R$ 4,02 R$ 804,00 

90 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - 

FARINHA INTEGRAL, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TER-

ROSOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPAREN-

TE,ATOXICO, EMBALADO EM KG. 

PRAZO DE VALIDADE PARA NO 
MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA  UND DE 1 KG UNID ANACONDA 500 R$ 8,10 R$ 4.050,00 

100 

GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA - 

FARINHA DE MANDIOCA - TIPO 
GOMA DE TAPIOCA, FECULA EX-

TRAIDA DA MANDIOCA, SUBSTAN-
CIA FARINACEA,NA COR BRAN-

CA,ISENTA DE SUJIDA-

DES,ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, TRANSPARENTE PC MIKA 500 R$ 7,35 R$ 3.675,00 

106 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE - LEITE 

EM PO INTEGRAL - INSTANTANEO, 

ZERO LACTOSE , EMBALAGEM CON-
TENDO 400 G , INGREDIENTE : LEITE 

INTEGRAL , ENZIMA  LACTASE , 

VITAMINAS A E D E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA , SEM GLUTEN. 

NA EMBALAGEM DEVERA TER 

IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, 
IMPORTADOR OU DISTRIBUIDOR; 

CARACTERISTICAS DO PRODUTO; 

QUALIDADE; QUANTIDADE; INFOR-
MACOES NUTRICIONAIS; DATA DE 

FABRICACAO; PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LIQUIDO. LATA 400 G UNID NESTLE 100 R$ 36,35 R$ 3.635,00 

109 

LENTILHA - LENTILHA - DE PRIMEI-

RA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS 

INTEIROS E SAOS, COM UMIDADE 
MAXIMA DE 15% POR PESO, ISENTA 

DE SUJIDADES,PARASITAS E LAR-

VAS, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO, VALIDADE MÍNIMA 

DE 04 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. PACOTE COM NO 

MÍNIMO DE 500 G. PC MIKA 150 R$ 13,80 R$ 2.070,00 

112 

LINHAÇA - LINHAÇA - NA COR MAR-

ROM. PRODUTO INTEGRAL PARA 

FINS DE ALIMENTAÇÃO HUMANA. 

NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTI-

CAS ANORMAIS. O PRODUTO DEVE-

RÁ ATENDER AS LEGISLAÇÕES 
APLICÁVEIS VIGENTES. NA EMBA-

LAGEM DEVERÁ TER IDENTIFICA-

ÇÃO DO FABRICANTE, IMPORTADOR 
OU DISTRIBUIDOR; CARACTERÍSTI-

CAS DO PRODUTO; QUALIDADE; 

QUANTIDADE; INFORMAÇÕES NU-
TRICIONAIS; DATA DE FABRICAÇÃO; 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUI-

DO. PC MIKA 100 R$ 6,17 R$ 617,00 
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114 

MACARRÃO DE ARROZ SEM GLUTEN 

- MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO 

DE ARROZ, TIPO PARAFUSO, SEM 
OVOS, SEM MILHO, SEM GLUTEN, 

COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 

CARACTERISTICA, DEVE CONSTAR 
NA EMBALAGEM DATA DE VALIDA-

DE. SENDO A VALIDADE MÍNIMA DE 

3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 

500 G PC URBANO 100 R$ 7,15 R$ 715,00 

115 

MACARRÃO INTEGRAL - MASSA 

ALIMENTICIA - SECA PARA MACAR-
RAO, INSTANTANEA E INTE-

GRAL,TIPO PENNE,COR MAR-

RON,OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA MISTURA COM FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL E OUTRAS SUBS-

TANCIAS PERMITIDAS,ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 

13 POR CENTO,EMBALADA DE FOR-
MA APROPRIADA. DEVE CONSTAR 

NA EMBALAGEM DATA DE VALIDA-

DE. SENDO A VALIDADE MÍNIMA DE 
3 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 
500 G PC LEVIT 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

117 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA 

PARA MACARRONADA,FORMATO 
ESPAGUETE,COR AMARELA,OBTIDA 

PELO AMASSAMENTO DA FARINHA 

DE TRIGO ESPECIAL,OVOS E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS,ISENTA 

DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDA-

DES E PARASITAS, ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA DE 

15%,EMBALADA DE FORMA APRO-

PRIADA. DEVE CONSTAR NA EMBA-
LAGEM DATA DE VALIDADE. SENDO 

A VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 500 G PC DALLAS 2000 R$ 3,85 R$ 7.700,00 

128 

MILHO PARA CANJICA 1X500G PRO-

DUTO DOS GRÃOS OU PEDAÇOS DOS 
GRÃOS DE MILHO PROVENIENTE DA 

ESPÉCIE (ZEA MAYS, L.) QUE APRE-

SENTAM AUSÊNCIA TOTAL OU PAR-
CIAL DO GÉRMEN, EM FUNÇÃO DO 

PROCESSO DE ESCARIFICAÇÃO 

MECÂNICA OU MANUAL (DEGERMI-
NAÇÃO). OS GRÃOS PODEM SER DE 

COR BRANCA OU AMARELA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIA-
DO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PC DIODORO 500 R$ 3,55 R$ 1.775,00 

134 

OLEO DE GIRASSOL - OLEO COMES-
TIVEL - GIRASSOL, OBTIDO DA MIS-

TURA DE OLEOS DE ESPECIE VEGE-

TAL, ISENTO DE RANCO E SUBS-
TANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIO-

NADO EM FRASCO PLÁSTICO COM 

900 ML. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FA-

BRICAÇÃO, PESO LÍQUIDO E ROTU-

LAGEM DE ACORDO COM A LEGIS-
LAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE 

PARA NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. UNID VITALIV 50 R$ 17,46 R$ 873,00 

150 
PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA ? 
OBTIDA DA FARINHA DESENGOR- PC MIKA 200 R$ 13,05 R$ 2.610,00 
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DURADA DE SOJA,UMIDADE EM 

G/100G MAXIMA 6,0%,COM ASPECTO 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRI-
OS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASI-

TAS E LARVAS,ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO C/ 1KG,EMBALADO EM 

SACO PLASTICO REFORCADO C/ 

10KG 

157 

SAGU DE MANDIOCA, FABRICADO A 
PARTI  DA MATERIA-PRIMA SÃS E 

LIMPAS.LIVRE DE MATERIAL TER-

ROSOS,PARASITOS, LARVAS E DIS-
TRITOS. PC MIKA 100 R$ 10,55 R$ 1.055,00 

162 

SOJA EM GRÃO - SOJA EM GRAO 

500G. PC PAIOL 100 R$ 13,20 R$ 1.320,00 

171 

UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA 

PARCIAL DE AGUA DA FRUTA MA-

DURA PRETA,S/CAROCO, DE CON-

SISTENCIA PROPRIA E UMIDADE 
MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTI-
CO,TRANSPARENTE,ATOXICO PA-

COTE DE 200 GR PC MIKA 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1. A contratada compromete-se a fornecer o item no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará em sanções pre-

vistas em lei.  

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solicita-

do e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.1.O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida-

de, a menos que este necessite de um laudo técnico. 

5.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constan-

tes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada. 

5.3. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 

quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou 

atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previs-

tas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-

ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-

der prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências 

da PREFEITURA; e; 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da PREFEITURA; 

g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais 

condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação; 

j)  A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas 

e padrões de qualidade; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção; 

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção; 

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CON-

TRATANTE; 

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do 

Contrato; 

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou 

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços; 

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Mu-

nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas 

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar 

devidamente identificado. 
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t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais. 

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-

dos, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, 

reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

w) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-

dicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forne-

cimento, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 

fornecedor e de acordo com repasse relativo ao convenio nº. 864136/2018 - SUDECO. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informa-

ções relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, 

se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para 

regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5.A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA-

MENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA 

FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entre-

gues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser 

feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realiza-

do após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos entregues. 
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8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Fede-

ral nº 8.666/93 e Decreto nº 9.488 de 2018, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 

ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró-

prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria solicitante será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.brou pelo endereço Av. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este 

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei. 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci-

ador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-

ente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-

do observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-

necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-

sentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria solicitante, o proponente registrado será convo-

cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-

cípio; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido 

não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das 

hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e 

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria solicitante/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro 

será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decor-

rente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste 

Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entre-

ga/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o 

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centési-

mos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 
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15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 

(dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou compor-

tamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 

instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de For-

necedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e 

no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devida-

mente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a 

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada 

no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o forne-

cedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades inte-

grantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada 

como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não 

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legal-

mente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orça-

mentária: 

 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 1230650072041 Manutenção do Programa PNAE/FNDE 

Ficha  377  

Despesa/fonte  339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou incon-

veniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

16.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-

rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

16.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dili-

gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infor-

mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

16.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

16.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

16.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

16.8 . Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

16.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Muni-

cípio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
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resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da 

Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

COMERCIAL LUAR LTDA EPP 

CONTRATADA 

 


